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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça José Alves de
Carvalho, nº15, Centro,

Bahia
Segunda a sexta-feira,
08:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



2
ITAGUAÇU DA BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEXTA•FEIRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2023
ANO XVI | N º 2162

  

RESUMO

DECRETOS

ACORDO DE COOPERADACAO 01-2023

DECRETO 630-2023 NOMEIA INSTRUTOR PEDAGOGICO CAITIA NEPOMUCENO

DECRETO 631-2023 NOMEIA INSTRUTOR PEDAGOGICO MARIA DO CARMO ALVES

DECRETO 632-2023 NOMEIA INSTRUTOR PEDAGOGICO REGINA DA SILVA OLIVEIRA

DECRETO 633-2023 NOMEIA INSTRUTOR PEDAGOGICO ADSON PEREIRA DE MIRANDA

DECRETO 634-2023 NOMEIA INSTRUTOR PEDAGOGICO CLAUDIA CHAVES DE SOUZA

DECRETO 635-2023 NOMEIA INSTRUTOR PEDAGOGICO IZABEL SOUZA SANTOS

DECRETO 636-2023 NOMEIA INSTRUTOR PEDAGOGICO JOSELIA DE SENA CARVALHO

DECRETO 637-2023 NOMEIA INSTRUTOR PEDAGOGICO GISLANE ARAUJO DA SILVA

DECRETO 638-2023 NOMEIA INSTRUTOR PEDAGOGICO RENATA KESIA MARTINS DA SILVA

DECRETO 639-2023 NOMEIA INSTRUTOR PEDAGOGICO LUANA SILVA DE OLIVEIRA

DECRETO 640-2023 NOMEIA INSTRUTOR PEDAGOGICO LUAN SILVA DOS ANJOS

DECRETO 641-2023 NOMEIA INSTRUTOR PEDAGOGICO ANDRIELE DA SILVA GOMES

DECRETO 642-2023 NOMEIA INSTRUTOR PEDAGOGICO MIRIANE MARQUES DA CUNHA

DECRETO 643-2023 NOMEIA INSTRUTOR PEDAGOGICO DANIELLE RODRIGUES LIMA

EXTRATO DO INSTITUTO DE EDUCACAO

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
EXTRATO  DE  CONTRATO  053-2023,  INEXIGIBILIDADE  046-2023,  ALUGUEL  DE  IMOVEL  PARA
FUNCIONAMENTO DAS SECRETARIAS DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, MATHEUS SOUZA
CARVALHO, CPF:075.375.605-60, VALOR R$ 9.680.00 (NOVE MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 630/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) CAITIA NEPOMUCENO DIAMANTINA, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 20 horas da Escola 

Municipal Antônio Carlos Magalhães, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 630/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) CAITIA NEPOMUCENO DIAMANTINA, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 20 horas da Escola 

Municipal Antônio Carlos Magalhães, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 631/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) MARIA DO CARMO ALVES DE OLIVEIRA, para o cargo 

de INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 20 horas da 

Escola Municipal Marcos Frere, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 631/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) MARIA DO CARMO ALVES DE OLIVEIRA, para o cargo 

de INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 20 horas da 

Escola Municipal Marcos Frere, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 632/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) REGINA DA SILVA OLIVEIRA, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 20 horas da Escola 

Municipal Marcos Freire, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 632/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) REGINA DA SILVA OLIVEIRA, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 20 horas da Escola 

Municipal Marcos Freire, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 633/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) ADSON PEREIRA DE MIRANDA, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 40 horas da Escola 

Municipal Gerson Gonçalves dos Santos, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 633/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) ADSON PEREIRA DE MIRANDA, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 40 horas da Escola 

Municipal Gerson Gonçalves dos Santos, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 634/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) CLAUDIA CHAVES DE SOUZA, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 20 horas da Escola 

Municipal Zuza Gonçalves dos Santos, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 634/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) CLAUDIA CHAVES DE SOUZA, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 20 horas da Escola 

Municipal Zuza Gonçalves dos Santos, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 635/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) IZABEL SOUZA SANTOS, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 20 horas da Escola 

Municipal Zuza Gonçalves dos Santos, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 635/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) IZABEL SOUZA SANTOS, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 20 horas da Escola 

Municipal Zuza Gonçalves dos Santos, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 636/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) JOSELIA DE SENA CARVALHO, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 20 horas da Escola 

Municipal João Francisco da Conceição, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 636/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) JOSELIA DE SENA CARVALHO, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 20 horas da Escola 

Municipal João Francisco da Conceição, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 637/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) GISLANE ARAUJO DA SILVA, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 40 horas da Escola 

Municipal Antônio Pereira Carvalho, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 637/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) GISLANE ARAUJO DA SILVA, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 40 horas da Escola 

Municipal Antônio Pereira Carvalho, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 638/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) RENATA KÉSIA MARTINS DA SILVA, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 40 horas da Escola 

Municipal Temístocles Ferro de Brito, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 638/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) RENATA KÉSIA MARTINS DA SILVA, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 40 horas da Escola 

Municipal Temístocles Ferro de Brito, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 639/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) LUANA SILVA DE OLIVEIRA, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 40 horas da Escola 

Municipal Isabel Ferreira de Lima, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 639/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) LUANA SILVA DE OLIVEIRA, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 40 horas da Escola 

Municipal Isabel Ferreira de Lima, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 640/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) LUAN SILVA DOS ANJOS, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 40 horas da Escola 

Municipal Américo Anastácio da Silva, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 640/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) LUAN SILVA DOS ANJOS, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 40 horas da Escola 

Municipal Américo Anastácio da Silva, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 641/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) ANDRIELE DA SILVA GOMES, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 20 horas da Escola 

Municipal Francisco Alecrim de Carvalho, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 641/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) ANDRIELE DA SILVA GOMES, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 20 horas da Escola 

Municipal Francisco Alecrim de Carvalho, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 642/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) MIRIANE MARQUES DA CUNHA SILVA, para o cargo 

de INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 20 horas da 

Escola Municipal Jose Búzio de Carvalho, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 642/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) MIRIANE MARQUES DA CUNHA SILVA, para o cargo 

de INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 20 horas da 

Escola Municipal Jose Búzio de Carvalho, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 643/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) DANIELLE RODRIGUES LIMA, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 40 horas da Escola 

Municipal Salomão Ribeiro de Soua, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
 

 

                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
CPNJ: 16.445.843/0001-31 - Praça José Alves de Carvalho, 

15, Centro, Itaguaçu da Bahia - BA – E-mail: 

pmidab@gmail.com. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 643/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2023. 
 

Nomeia Instrutor Pedagógico 

dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no art. 72, incisos V, VII e XIII da Lei 
Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Nomeia (a) a Srº(ª) DANIELLE RODRIGUES LIMA, para o cargo de 

INSTRUTOR PEDAGÓGICO com carga horaria de 40 horas da Escola 

Municipal Salomão Ribeiro de Soua, deste município.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, , revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de Fevereiro de 2023 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA- BA 

CNPJ Nº 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 046/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

Processo Administrativo: 053/2023 Contrato 053/2023.  Contratante: 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia - Ba. Contratado o Senhor 

MATHEUS SOUZA CARVALHO, portador do CPF: 075.375.605-60, residente 

e domiciliado na Rua B, S/N, Centro, Itaguaçu da Bahia, CEP: 

47440000. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DAS 

SECRETARIAS DE AGRICULTURA E SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. Vigência: 

01/02/2023 a 31/12/2023. Valor: R$ 9.680,00 (nove mil seiscentos e 

oitenta reais). Dotação Orçamentária: Órgão: 09.00 – Secretaria de 

Agricultura; Unidade: 09.09 – Secretaria de Agricultura; 

Projeto/Atividade: 2.048– Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Agricultura; Elemento da Despesa: 3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros 

serviços de terceiros; Pessoa Física; Fonte de Recursos: 1500 Órgão: 

10.00 – Secretaria de Meio Ambiente; Unidade: 10.10 – Secretaria de 

Meio Ambiente; Projeto/Atividade: 2.040– Manutenção do Fundo 

Municipal do Meio Ambiente; Elemento da Despesa: 

3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros; Pessoa Física; 

Fonte de Recursos: 1500. Fundamentação legal: art. 74, inc. III, da 

lei 14.133/2021. 

 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratação  

 

 


